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PORTARIA N" 20,6111202I

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal no

8.666193.

RESOLVE:

Artigo l" - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para que sob a
presidência da primeira nomeada, compor a Comissão Permanente de Licitação
do Município.

o MAICON CAMARGO DE SOUZA- Presidente
o ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI - secretário
o NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO- Membro

Artigo 2o - A çomissão terá por atribuição rcalizar procedimentos licitatorios do
município.

Artigo 3o - Os membros da Equipe de Licitação não serão remunerados pelos
serviços prestados, sendo considerados de relevância ao município.

Artigo 4o - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06 de janeiro de2021, com a

devida publicação, revogando-se a Portaria 20.49012020 de 04 de novembro de
2020.

GABINITTE DO i'}l(Lil"El'l'O M PAL,. 06 DE JANEIRO DE 2021.

Publique - se

Prefeito Municipal

Av. []rasil, ó2 I - Cx. l)ostal J I CI:.1' 85710-000 FONE (46) 3563-8000 - [:-ntail: contato@pmsas.pr.qov.br

Ricardo Ortinã


